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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº.  12 151, de 16 de março de 2020

(Decreta situação de estado de 
emergência em Saúde Pública no 
Município, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 
de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando o contido na Lei Federal nº13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;

Considerando o contido na Portaria 356, de 11 de março de 
2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização 
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19); e

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº64.862, 
de 13 de março de 2020.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretada a Emergência em Saúde Pública no 

Município de Votuporanga, por tempo indeterminado.
Art. 2º Durante o período de emergência, fica determinado o 

cumprimento obrigatório das normas legais e infralegais supra 
mencionadas, bem como aquelas emanadas posteriormente 
das mesmas Autoridades, aplicáveis ao Município.

Art. 3º O Secretário Municipal da Educação adotará as 
providências necessárias visando a suspensão gradativa de 
aulas no Ensino Fundamental, bem como as atividades nas 
Creches Municipais para crianças de 0 (zero)  a 5 (cinco) anos, 
no período de 16 à 20 de março de 2020, para organização da 
rotina dos pais e responsáveis no cuidado de suas crianças

I – ficam suspensas, temporariamente, a partir de 23 de 
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março de 2020, todas as aulas e atividades em Escolas e 
Creches da rede municipal, bem como o transporte de alunos 
urbanos.

II – fica suspenso, temporariamente, a partir de 18 de 
março de 2020, o transporte rural de alunos.

Art. 4º Ficam suspensos, temporariamente, quaisquer tipos 
de evento, público ou privado, nos quais haja a aglomeração 
de pessoas, como festas, shows, eventos esportivos e 
culturais ou similares.

Art. 5º. Ficam suspensas temporariamente, todas as 
atividades esportivas e culturais, sob a promoção do Município, 
realizadas a partir desta data, inclusive CDI, CCIs, Complexos 
Esportivos, Escola de Artes, Centro de Convenções, Centro 
de Eventos e similares.

Art. 6º. Fica autorizada a Secretária Municipal de Saúde 
a proceder, por conveniência do serviço, e por tempo 
indeterminado, a suspensão do gozo de férias e de licenças 
e afastamentos remunerados para prestação de serviços 
em outras unidades ou Poder, de Servidores da Secretaria 
Municipal da Saúde, por tempo indeterminado, à exceção das 
licenças por motivos de saúde ou compulsória nos termos da 
legislação vigente.

Art. 7º. Fica criado o Comitê de Crise da Pandemia 
Coronavírus, integrado pelos Secretários Municipais da 
Saúde, Administração, Cidades e Defesa Civil, Educação, 
Assistência Social, Fazenda, Controladoria Geral do Município 
e Procuradoria Geral do Município, sob a coordenação da 
Secretaria da Saúde, que manterá reuniões periódicas de 
acompanhamento e ações preventivas e de assistência à 
Saúde.

Art. 8º. Fica recomendada à Concessionária a higienização 
dos veículos de transporte coletivo público, ao final do 
percurso de cada linha.

Art. 9º Todas as ambulâncias em uso pela Secretaria da 
Saúde deverão ser higienizadas antes e após sua utilização e 
controle pela Vigilância Sanitária.

Art. 10º. Fica determinada a indicação, por cada Secretaria 
e Autarquia, de pelo menos 01 (um) Servidor para participar 
de força tarefa junto a Secretaria da Saúde.

Art. 11º. Ficam recomendadas, à todos os setores 
da iniciativa privada, a adoção de todas as medidas ora 
decretadas.

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Douglas Lisboa da Silva
Procurador Geral do Município
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

PODER LEGISLATIVO

Outros atos oficiais
ATO Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS A 
SEREM TOMADAS DE CONTROLE AO 
AVANÇO DO CORONAVÍRUS)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando as necessárias e urgentes medidas locais 
e globais de controle do avanço do coronavírus, a Câmara 
Municipal de Votuporanga, restringirá a partir desta segunda-
feira (16), suas atividades legislativas, especialmente aquelas 
que promovam aglomerações de pessoas no edifício;

Considerando que é uma medida de prevenção à infecção 
e à propagação do coronavírus (Covid-19);

Com a compreensão e colaboração de todos, certamente 
vamos controlar de forma rápida e eficiente o avanço do 
coronavírus em nossa cidade;

RESOLVE:
Art. 1º  Fica suspensa, por período indeterminado, a 

realização de Sessões Especiais e Solenes, ficando mantidas 
apenas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e as reuniões 
das Comissões Permanentes.

Art. 2º  Está suspenso, também por tempo indeterminado, 
o uso do Plenário Dr. Octávio Viscardi e do Plenarinho desta 
Casa para outros fins que não seja a reunião das Comissões 
Permanentes.

Art. 3º  A realização de audiências públicas, nas 
dependências do Legislativo, também deve ser suspensa 
por tempo indeterminado, já as que estão marcadas, estão 
canceladas.

Art. 4º  A suspensão abrange qualquer tipo de evento, 
entre outros.

Art. 5º  Durante as Sessões Ordinárias, Extraordinárias 
e reuniões das comissões o acesso ficará restrito aos 
parlamentares, aos servidores e a imprensa.

Art. 6º  O Plenário Dr. Octávio Viscardi e o Plenarinho 
irão permanecer fechados ao público em geral. As Sessões 
Ordinárias, Extraordinárias e as Audiências Públicas previstas 
em leis podem ser acompanhadas ao vivo pela TV UNIFEV ou 
pelas redes sociais e site da Câmara Municipal.

Art. 7º  Fica suspensa a autorização de viagens de 
servidores e de Vereadores para missão em locais onde 
houve infecção por Covid-19, constantes da lista do Ministério 
da Saúde e o uso do veículo oficial, ressalvado o seu uso para 
fins administrativos.

Art. 8º  Os gabinetes dos vereadores devem evitar visitas 
e reuniões de apoiadores ou lideranças, devendo priorizar o 
atendimento por meio eletrônico ou telefone.

Art. 9º  O horário de expediente ao público externo será 
restrito das 09h às 13h.

Art. 10.  A administração da Câmara Municipal de 
Votuporanga está reforçando as medidas preventivas 



Segunda-feira, 16 de março de 2020 Página 3 de 4

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1093-A 

de controle da pandemia, como uso de álcool em gel e 
materiais descartáveis, como toalhas de papel, utilizados na 
higienização de mãos e rosto.

Art. 11.  Todos os Vereadores, Servidores que apresentarem 
sintomas similares aos da gripe, que tenham tido contato com 
pessoa potencialmente contaminada pelo coronavírus ou 
retornado recentemente de países com incidência da doença 
deverão comunicar imediatamente o Setor de RH desta Casa 
para que as medidas necessárias sejam tomadas.

Art. 12.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 16 de março de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 16 de março de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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